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VOTO REVISOR 
O relatório já encaminhado, nos termos do art. 613, inciso I, do CPP, bem delineia o caso dos autos, que versa sobre apelação interposta pelo réu Mario Plínio de Souza em face da sentença de fls. 285/290, que julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condená-lo pela prática do crime previsto no art. 33, da Lei 11.343/2006, à pena de 07 (sete) anos de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa, e pela prática do delito do art. 333 do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa.

Segundo a denúncia, na manhã de 20 de dezembro de 2015, o denunciado Mário Plínio de Souza foi preso em flagrante ao ser encontrado transportando grande quantidade de drogas no interior de seu veículo, bem como por oferecer vantagem indevida aos Policiais Rodoviários Federais que efetuaram a sua prisão.
Informa o Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/03), que o denunciado transitava pela BR 155 quando à altura do KM 323 foi abordado por equipe da Policia Rodoviária Federal, que, ao consultar em sistema próprio, constatou a existência de mandado de prisão por tráfico de drogas expedido em seu desfavor.

Em razão disso os policiais procederam à revista no interior do veículo em que estava o denunciado, sendo ali encontrados, inicialmente, 04 (quatro) tabletes de cor parda, de aparência semelhante à cocaína. Na ocasião o acusado ofertou aos policiais o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reis) pela sua liberação.

Em seguida, os policiais encontraram outros 05 (cinco) tabletes da mesma substância, o que levou o denunciado a aumentar a proposta aos policiais pela liberação mediante o pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Questionado sobre a existência de mais drogas escondidas no interior do veículo, o réu informou o total de 46 (quarenta e seis) tabletes, os quais foram encontrados e apreendidos. Ao final o acusado insistiu na oferta de vantagem indevida no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) aos policiais, visando ser liberado.
Afirma o MPF que o denunciado confessou os fatos que lhes forma imputados, declarando que a droga apreendida era originária da Bolívia e que a adquiriu na cidade de Ariquemes/RO e com capital próprio, no intuito de revendê-la em Belém/PA (fl. 08/09).

Ao recorrer o réu pede: a) o reconhecimento da nulidade do processo, em razão da violação ao devido processo legal e da ampla defesa e contraditório, considerando que o interrogatório do apelante foi realizado antes das oitivas das testemunhas, violando o art. 400 do CPP e orientação jurisprudencial do STF; b) a nulidade do processo em razão de violação ao devido processo legal e da ampla defesa e contraditório tendo em vista que provas testemunhais foram juntadas aos autos após a sentença condenatória; c) a nulidade da sentença em razão da incompetência da Justiça Federal; d) a absolvição do crime tipificado no art. 333 do CP; e) caso mantida a condenação, que a pena-base seja aplicada em seu mínimo legal, com a incidência da causa de diminuição prevista no § 4º, art. 33 da Lei 11.343/2006 e f) a restituição de todos os bens apreendidos (fl. 321 e 364/385).
O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação (fls. 387/399v).

Sucinto relatório. Voto.

Acompanho integralmente os fundamentos e conclusão apresentados no voto do Exmo. Relator.

O conjunto probatório demonstrou, fora de qualquer dúvida, a materialidade e a autoria dos delitos em análise.

PRELIMINARES

Da incompetência da Justiça Federal

Não procede a alegação de incompetência da Justiça Federal, pois em que pese ter a sentença afastado a causa de aumento relativa à transnacionalidade do delito, por ausência de prova suficiente, o magistrado considerou afirmou a competência da Justiça Federal em virtude da conexão delitiva quanto ao crime de corrupção passiva, perpetrada pelo réu, em face dos agentes da Polícia Rodoviária Federal.
Nulidade do processo, por violação ao art. 400 do CPP
Não merece acolhimento o pleito, tendo em vista que o interrogatório preliminar do réu foi realizado a pedido expresso da própria defesa, requerido na Defesa prévia às fls. 127/146, e atendido pela decisão de fl. 149.

Alem disso, não houve insurgência ou impugnação da defesa contra a realização do ato.

Por fim, a defesa não trouxe aos autos prova de eventual prejuízo suportado pelo acusado elemento exigido para caracterizar a eventual nulidade, bem assim não houve oportuna insurgência da defesa quanto à realização da audiência de instrução e julgamento, não sendo razoável que somente após a prolação da sentença condenatória venha se insurgir contra o ato.

Nulidade do processo em razão do fato de que provas testemunhais foram juntadas aos autos após a sentença condenatória. 

Não procede a alegação, pois, na verdade, a defesa refere-se à juntada da carta precatória de fls. 295/304, que foi devolvida tardiamente e que consistia na solicitação de inquirição das Testemunhas Vilma dos Santos Costa e João de Góes Filho, inicialmente arroladas na defesa preliminar do acusado (fls. 127/147).
Verifica-se, conforme teor do disposto no art. 222 do Código de Processo Penal, em seu § 1º, que não se suspende a instrução criminal em decorrência de carta precatória para oitiva de testemunhas, sendo uma exceção à regra geral prevista no art. 400 do CPP.

Além disso, pelo que consta dos autos a própria defesa, em razão da demora na oitiva das citadas testemunhas, requereu a substituição delas por novas testemunhas (Aldeci de Jesus Oliveira e Fabrício de Jesus Oliveira), as quais foram regularmente inquiridas na audiência da Ata de fls. 253/255. Portanto, a oitiva das testemunhas sequer foi utilizada pelo juízo.

Assim, não se pode falar em nulidade.
Preliminar rejeitada.

MATERIALIDADE E AUTORIA 
A materialidade e a autoria delitiva restaram comprovadas pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 11/12), pelo Laudo Preliminar (fls. 17/34), pelo Auto de Apresentação, Apreensão (fls. 12/15), pelo Laudo Definitivo (fls. 82/89), pelo depoimento das testemunhas e pelo depoimento do réu que confessou ambos os crime (fls. 208/209 e 253/255).
Autoria, materialidade e elemento subjetivo do tipo restaram devidamente comprovados. Com efeito, os elementos de prova aqui presentes são mais do que suficientes para certificar que o apelante infringiu o dispositivo legal supracitado.


DOSIMETRIA
O magistrado analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, considerou:

“(...) 
A aplicação da pena obedecerá às diretivas do art. 59 e seguintes da lei penal.

No tocante ao crime do artigo 33 da Lei n. 11.343/2006, a culpabilidade do agente gerou significativo grau de reprovação social, considerando a quantidade e natureza de droga apreendida (46 tabletes de cocaína/crack). Por se tratar de cocaína, droga prejudicial ao organismo humano, que propicia vício com rapidez e tem sido a causa de inúmeros problemas de saúde; além disso, incentiva a criminalidade, deve-se concluir pela relevância da reprovação de sua conduta. O acusado apresenta informações depreciativas criminais por envolvimento em crime anterior, relativo a fatos alheios ao objeto dos autos, e tal fator depreciativo deve ser conjugado para exasperação da pena mínima aplicada ao delito. Os motivos do crime baseiam-se no desejo de obter lucro sem exercício de atividade licita, e a consequência foi considerável, haja vista a grande quantidade de cocaína traficada. O comportamento da vítima é elemento estranho à prática criminosa.

Aplico a agravante da reincidência (artigos 63 e 64 do CP), pois cometeu novo crime antes de decorrido cinco anos da extinção de pena anterior, conforme sentença preferida pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO nos autos n. 0119579-06.2007. Por outro lado, aplico também a atenuante de confissão espontânea, nos termos do artigo 65, III, “d” do Código Penal. Com efeito, ante a incidência de agravante e atenuante, anulam-se mutuamente.

Afasta-se a causa de aumento prevista no artigo 40, I da Lei n. 11.343/2006, por não ter ficado cabalmente demonstrada a transnacionalidade do transporte da droga. Embora tenha o acusado, em sede policial, afirmado que a droga seria boliviana, não há evidência de que a tenha transportado de lá ou de que estivesse atuando como “braço” do bando criminoso que tenha enviado para o Brasil a substância entorpecente. Com base nas provas dos autos, a droga teria sido transportada entre Estados da Federação, mas não entre países. Afasta-se, também, a causa de aumento de pena do inciso VII, pois o acusado não possui aptidão financeira, segundo provas dos autos, para adquirir a quantidade de droga com ele apreendida e financiar a prática desse crime.

Destarte, fixo a pena-base em 6 anos de reclusão e 100 dias-multa em face do crime do artigo 33 da Lei n. 11.343/2006. Tendo em vista a anulação da agravante da reincidência e atenuante da confissão espontânea, não há circunstâncias que agravem a pena e a elevem acima do mínimo acima aplicado. Porém, aplico a causa de aumento de pena do inciso V do art. 40, da Lei n. 11.343/2006, por ter ficado demonstrado o tráfico entre Estados da Federação, aumentando-se a pena em 1/6. Portanto, torno a pena definitiva em 7 anos de reclusão e 116 dias-multa.

No tocante ao crime do artigo 333 do Código Penal, a culpabilidade do agente gerou baixo grau de reprovação social, uma vez que não teve consequências repercutentes. Por já ter utilizado as informações depreciativas criminais por envolvimento em crime anterior em relação ao réu na ponderação das circunstancias judiciais do crime de tráfico de drogas, relativo ao mesmo contexto de fatos, deixo de considerar tais informações nesta análise da pena base do crime de corrupção ativa. Por outro lado, o motivo do crime é reprovável, pois objetiva a ocultação de outro crime grave, o tráfico de drogas. A consequência, por outro lado, não deve ser considerada negativa, por não ter se efetivado a intenção, haja vista que a vantagem não foi paga, nem fez com que a Polícia Rodoviária Federal se omitisse em sua fiscalização. Por ser a vítima o Estado, titular do bem jurídicos lesado, seu comportamento é irrelevante.

Aplico a atenuante da confissão espontânea, nos termos do artigo 65, III, “d” do Código Penal.

Destarte, fixo a pena-base em 3 anos de reclusão e 20 dias-multa em relação ao crime do 333 do Código Penal, cujo montante, em razão da circunstância atenuante da confissão espontânea, deve ser reduzido para 2 anos e 1 mês de reclusão e 16 dias-multa, a qual torno definitiva ante a ausência de outras circunstâncias ou causas que alterem o quantum da sanção.

Deixo de substituir a pena do crime do artigo 333 do Código Penal por penas restritivas de direito, tendo em vista a constatação da reincidência do acusado, nos termos do artigo 44, II, do CP.

Em sendo aplicável ao caso a regra do concurso material de crimes, conforme disposto no artigo 69 do Código Penal, em face dos desígnios autônomos do agente na prática dos dois crimes, incide a cumulação das penas aplicadas a cada um dos delitos individualmente.

Portanto, fica o acusado condenado definitivamente à pena de 8 anos e 1 mês de reclusão e 116 dias-multa.
(...)”
Pois bem.

Não merece provimento o pedido do réu de redução das penas.

Com efeito, considerando a quantidade e a natureza da droga apreendida (47 kg de cocaína – fl. 88 do Apenso), observa-se que a pena-base aplicada foi adequada.

Não merece provimento o pleito pela aplicação da diminuição da pena prevista no §4° do art. 33 da Lei 11.343/06, tendo em vista ser o réu reincidente. 

Também não merece acolhimento o pedido pela restituição dos bens apreendidos, pois é efeito da condenação a perda em favor da União de bens ou valores provenientes de atividade criminosa (arts. 119 do CPP e 91, II, “a”, do CP). Além disso, os produtos, bens ou valores que forem provenientes ou utilizados para a prática do crime de tráfico de drogas deverão ser declarados perdidos em favor da União (art. 243, CF e arts. 61 a 63 da Lei 11.343/2006).

Por fim, a pena do delito previsto no art. 333 do CP foi fixada em patamar proporcional e suficiente para a reprimenda do delito.

Portanto, a dosimetria do réu em ambos os delitos não merece reparos.
Dispositivo

Ante o exposto, acompanhando integralmente o voto do Relator, NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator.
É o voto.
Desembargador Federal NÉVITON GUEDES
Revisor
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